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IPII - CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DE
PIS E COFINS - EXCLUSÃO DE VALORES
CORRESPONDENTES À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E
SERVIÇOS QUE NÃO SE ENQUADRAM COMO
MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E
MATERIAL DE EMBALAGEM UTILIZADOS NO
PROCESSO PRODUTIVO - Para que seja caracterizado como
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem
os bens devem não fazer parte do ativo permanente da empresa,
ser consumidos no processo de industrialização ou sofrer
desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas em
função da ação exercida diretamente sobre o produto em
fabricação, durante a fase de industrialização.
Recurso ao qual se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LEAL SANTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2003

e nr-liteEP6frott 91- o n-.*:-.;-----a-'"(
Presidente

cra:„..a.„0"	 en0.- - O É - - . -inAgo--
t - 1W-Olímpiál Holanda

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Eduardo da Rocha Sclunidt, Gustavo Kelly Alencar, Raimar da Silva Aguiar, Nayra Bastos
Manatta e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
cl/cfíopr
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RELATÓRIO

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido de Imposto sobre
Produtos Industrializados — FPI, no valor de R$43 .742,52, decorrente da Contribuição para o
Programa de Integração Social — PIS e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
- COFINS, e de outros créditos não especificados, no valor de R$727,20, apurados durante o
segundo trimestre de 1998 (doc. ti. 01), protocolizado em 14/07/1998.

Após as verificações prévias realizadas na documentação fiscal da requerente,
no sentido de examinar os elementos constitutivos do crédito e das operações que lhe deram
origem, a Delegacia da Receita Federal em Rio Grande - RS concluiu pelo deferimento parcial
do pedido de ressarcimento, sendo que a glosa dos valores indeferidos deu-se, com base em
relatório da autoridade fiscal, pelas seguintes razões:

1) exclusões da base de cálculo; e

2) custos de materiais não considerados como insumos.

Foram excluídas da base de cálculo as aquisições de materiais que não foram
considerados como insumos empregados na fabricação dos produtos exportados. A autoridade
fiscal desconsiderou os valores lançados no Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP)
relativos a despesa com:

• amônia;
• gás;
• gelo;
• material para a manutenção dos barcos;
• oxigênio;
• pallets para armazenagem;
• sabão líquido;
• telefonemas; e
• transporte de mercadorias adquiridas.

Inconformada, a requerente apresentou, tempestivamente, manifestação
contrária ao indeferimento (fls. 57/74), cujos argumentos de defesa foram muito bem
sintetizados no relatório da decisão recorrida, que, nesta parte, aqui transcrevemos:

"2. 1 — Em sede de preliminar, o interessado pede a
decretação da nulidade da decisão ora atacada, por afrontar a fundamentação
da Decisão SRRF/10"RF/DISIT n° 152, de 19 de agosto de 1998, exarada nos
autos do processo de consulta fornmlada pelo interessado à Secretaria da
Receita Federal, a respeito da legalidade da inclusão do custo de aquisição de
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óleo diesel e de óleo lubrificante na base de cálculo do Crédito Presumido de
IPL

2.2 — No mérito, o imptignatite combate o conceito de instam
adotado pela Fiscalização, ao restringi-lo às matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem que se integrem ao produto final ou
que, não se integrando, sejam necessariamente consumidos no processo de
industrialização pelo contato físico de uma ação direta do insumo sobre o
produto, ou vice--versa concepção essa que acabaria por operar restrição que
a própria lei instituidora do beneficio não contemplaria. No entendimento da
defesa, '... todos os produtos intermediários utilizados para captura do pescado
e sua imediata industrialização terão que obrigatoriamente compor a base de
cálculo do crédito presumido a ressarcir.' Cl 66). Nesse sentido, por entender
que fazem parte do processo de industrialização e que são essenciais ao
processo de produção, isso é, à captura, transporte, congelamento, cozimento,
condicionamento do pescado etc, pugna pelo restabelecimento das exclusões
referentes a (transcrição das folhas 67 e 68 com os gritos do original):

'- acetileno — por tratar-se de componente utilizado na
manutenção dos equipamentos frigoríficos dos barcos e da
sede da empresa, constituindo-se produto essencial para a
captura e industrialização, que não se destina ao ativo da
empresa e que se consome durante o processo de
industrialização;

- ox-i,gênio — por tratar-se de um componente utilizado na
manutenção dos equipanzentos frigorificos dos barcos e da
sede da empresa, constituindo-se produto essencial para a
captura e industrialização, que não se destina ao ativo da
empresa e que se consome durante o processo de
industrialização;

- amônia — produto intermediário essencial para a
industrialização, destinado à fabricação do frio
indispensável no congelamento do pescado nas câmaras
frigorificas. Consome-se durante o processo de
industrialização;

- combustível fuel oil —produto intermediário essencial para
industrialização, destinado ao cozimento a vapor do

pescado nos barcos. Consome-se durante o processo de
industrialização;

- gás — produto intermediário essencial para a
movimentação do pescado industrializado dentro da
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indústria, destinado às empilhadeiras. Consome-se durante
o processo de industrialização;

- gelo — produto intermediário essencial para a
industrialização, destinado ao congelamento do pescado nos
barcos. Consome-se durante o processo de industrialização
em contato direto com o pescado;

- pallets para armazenagem — material de embalagem
utilizado durante o processo produtivo para estocagem do
pescado dentro das câmaras frigorificas;

- soda cáustica e sabão líquido neutro — produto
intermediário essencial para a higienização no processo de
industrialização do pescado;

- cloreto de cal — produto intermediário essencial para a
industrialização, destinado ao tratamento de toda a água
que é utilizada no processo de industrialização do pescado,
tanto nos barcos quanto na sede da empresa. Consome-se
durante o processo de industrialização;

- pallets de madeira — material de embalagem utilizado ao
fim do processo produtivo para acondicionamento do
produto final a exportar, dentro dos containers;

- avental de impa — equipamento especial para proteção e
higiene, utilizado no processo de industrialização, que não
faz pane do imobilizado e que se consome durante o
processo produtivo, mesmo que não se integrando ao
produto final;

- peças de reposição e material de manutenção — produtos
indispensáveis para que os barcos, onde se inicia o processo
de pesca e industrialização, altamente afetados pela maresia
e corrosão, possam navegar, capturar o pescado, congelá-lo
e trazê-lo até a empresa.'

2.3 — Conclui, pedindo que seja reconhecido o seu direito de
ter os valores a ressarcir, decorrentes do restabelecimento das glosas,
corrigidos monetariamente pela taxa Selic, da data da apresentação do pedido
de ressarcimento à data em que ele se efetivar. Cita jurisprudência do STJ e do

I
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2.4 — Em peça apartada da de impugnação (folhas 137 a
142), o interessado responde ao expediente de n° 04/229/01/DRF/RGE/Sasar,
de 5 de junho de 2001, da Seção de Arrecadação da Delegacia da Receita
Federal em Rio Grande (folha 135), contestando, em síntese, os procedimentos
da Repartição atinentes à imputação dos pagamentos efetuados
espontaneamente pelo contribuinte, em 08/03/2001, referentes a débitos objeto
do presente processo."

A V Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Porto Alegre - RS, por maioria de votos, declarou a definitividade do indeferimento das parcelas
de R$3.927,59 e de R$19,46, referentes às glosas não explicitamente contestadas, e pelo
indeferimento da impugnação. O Colegiado julgador de primeira instância não acatou a
preliminar de nulidade do despacho que denegou parte do crédito solicitado, que teria afrontado
o resultado de consulta formulada no Processo Administrativo n° 11050.000791/98-40. Esclarece
o relator que a resposta a tal consulta deu-se no sentido de que o óleo diesel e o óleo lubrificante,
utilizados no acionamento de máquinas e motores, não se enquadram no conceito de produtos
intermediários consumidos no processo de industrialização, pois não ocorre o contato fisico ou a
ação direta sobre os produtos em fabricação. Sendo estas as mesmas considerações de que se
valeram os julgadores para manter o indeferimento acerca da não aceitação dos custos referentes
às aquisições de amônia, gás, gelo, material para manutenção dos barcos, oxigênio, palieis para
armazenagem e sabão liquido neutro, por não se tratar de produtos consumidos em decorrência
de contato fisico, nem de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por esse
diretamente sofrida. Também não foram aceitas as considerações acerca da aplicação da Taxa
SELIC no valor ressarcido, por inexistência de previsão legal expressa para tal. No que pertine à
manifestação da requerente, em peça apartada da impugnação, não foi apreciada, por versar
sobre matéria estranha à controvertida nos presentes autos. O entendimento dos julgadores
singulares pode ser resumido nos termos da ementa a seguir transcrita:

"Ementa: Crédito Presumido de In Os insumos admitidos 710 cálculo do
valor do beneficio são apenas as matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, conceituados como tal pela legislação do IPI,
utilizados em produtos exportados.

Inaceitável pela falta de expressa previsão legal, a correção monetária do
valor do ressarcimento de crédito de IN

Torna-se definitiva, na esfera administrativa, a parte não expressamente
contestada da vercação fiscal.

Solicitação Indeferida".

Irresignada com o acórdão de primeira instância, a interessada,
tempestivamente, interpôs recurso voluntário, onde reafirma todos os argumentos de defesa
expendidos na impugnação. Ao final, requer:),
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1.o acolhimento da preliminar para que sejam anuladas as exclusões efetuadas,
por se apresentarem contrárias e ilegítimas frente à fundamentação trazida por consulta
anteriormente respondida, bem como por não ter sido realizada a perícia solicitada — ônus do
Fisco a título de prova contrária da essencialidade, restabelecendo-se, na sua integralidade, os
valores relativos às aquisições dos produtos intermediários/insumos excluídos, a serem
computados para o efetivo ressarcimento do beneficio;

2. em caso de não conhecimento da preliminar, seja, no mérito, provido o
recurso, reconhecendo o direito ao ressarcimento na sua totalidade, considerando em seu
cômputo os valores referentes às aquisições dos produtos anteriormente excluídos; e

3. o reconhecimento do direito de ter os valores a ressarcir decorrentes do
restabelecimento das compras excluídas, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC.

É o relatóri,o+r
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA

O recurso obedece aos requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

O objeto da presente controvérsia é o pedido de ressarcimento de Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI, originado por créditos presumidos deste imposto, referentes à
contribuição para o Programa de Integração Social — PIS e da contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social — COFINS, incidentes sobre as aquisições no mercado interno, de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo,
no segundo trimestre do ano-calendário de 1998.

Entretanto, preliminarmente, cumpre que sejam apreciadas as considerações da
recorrente, no sentido da decretação de nulidade do procedimento fiscal empreendido para
verificação do crédito presumido pleiteado. Argumenta a peticionante que o relatório fiscal
estaria em desconformidade com o resultado da consulta formulada através do processo
administrativo n° 11050.000791/98-48.

Tais considerações já haviam sido objeto da impugnação, e, no acórdão de
primeira instância, o relator informa que o resulta da consulta "está calcado no entendimento de
que o óleo diesel e lubrificante, que a consulente pretendia ver enquadrados tio conceito de
produtos intermediários consumidos no processo de industrialização, são utilizados no
acionamento de máquinas e motores, não ocorrendo, em momento algum, contato físico ou ação
direta sobre os produtos em fabricação. Por essa razão, não seria cabível seu enquadramento
como o que a legislação do IPI denominou produtos intermediários em sentido lato e, menos
ainda, com os considerados em sentido estrito. Outro não foi o fiindamento das glosas efetuadas
pela Fiscalização, conforme se depreende da leitura do Relatório de Verificação Fiscal ..."
(grifos do original).

A autoridade fiscal excluiu dos cálculos do crédito presumido os valores que se
referiam a produtos que não haviam sido consumidos diretamente no processo de
industrialização, deixando claro que se deveria entender consumo como decorrência de contato
fisico, de ação diretamente exercida pelo insumo sobre o produto em fabricação ou deste sobre
aquele.

Destarte, não vislumbro qualquer descompasso ente o procedimento adotado pela
autoridade fiscal e aquele consignado pela resposta à consulta em questão, pelo que, afasto as
considerações acerca da nulidade do procedimento fiscal.

7
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A recorrente também traz em seu pedido final que seja determinada a nulidade da
manifestação fiscal, por não ter sido realizada a perícia solicitada, que seria ônus do Fisco, pois
que se prestaria como prova contrária à essencialidade dos produtos cujas aquisições deixaram
de ser consideradas no cálculo do crédito presumido em questão.

Ocorre que a realização de tal perícia não fora antes solicitada, sendo que,
segundo as determinações do artigo 16, II, do Decreto n° 70.235/72, o pedido por tal providência
deve ser objeto da impugnação.

Em conformidade com o disposto no § 1°, do mesmo artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, implica em que se considere não formulado o pedido de perícia efetuado
extemporaneamente.

Assim, por não terem sido apresentadas no momento próprio, deixamos de acatar
quaisquer considerações acerca da realização de perícia.

No mérito, exsurge dos autos que o litígio surgiu em virtude de exclusão da base
de cálculo do beneficio pleiteado de valores correspondentes a aquisições de amónia, gás, gelo,
material para manutenção dos barcos de pesca, oxigénio, palieis para armazenagem, sabão
líquido, e ainda por despesas com telefonemas e transporte de mercadorias adquiridas.

A exclusão de tais valores da base de cálculo do beneficio deu-se sob o
fundamento de que o crédito presumido é baseado no consumo, durante o
processo de industrialização, de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, adquiridos no mercado interno; entendendo-se consumo
como decorrência de uni contato físico, de uma ação diretamente exercida pelo
inS111710 sobre o produto em fabricação ou deste sobre aquele. Sendo estas as
mesmas considerações de que se valeram os julgadores de primeira instância
para manter o indeferimento acerca da não aceitação dos custos referentes às
aquisições dos produtos e serviços objeto da exclusão.

Neste ponto não merece censura a decisão recorrida, pois o artigo 1 0 da Lei n°
9.363/96, instituidora do beneficio, enumera expressamente que apenas as aquisições de
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, utilizados no processo
produtivo, devem ser considerados na base de cálculo do crédito presumido.

De pronto devemos abstrair a amônia, o gás, o gelo utilizado para congelamento
do pescado dentro dos barcos, o material para manutenção dos barcos de pesca, o oxigênio, o
sabão líquido, e as despesas com telefonemas e transporte de mercadorias da classificação como
material de embalagem. Aqui caberia apenas uma indagação no tocante aos palieis para
armazenagem, que, como explicita a própria recorrente, trata-se de material utilizado durante o
processo produtivo para estocagem do pescado dentro das câmaras frigorificas, ou seja, é
material utilizado apenas para acondicionamento do pescado nas câmaras frigorificas, e não lhe
altera a apresentação ou função. Eles não acompanham o pescado é após a fase de armazenagem,
devendo ser reutilizado por várias vezes, permanecendo na empresa por um certo período de
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tempo, vez que de pouco desgaste, devendo fazer parte do seu ativo permanente, não compondo
os valores para sua aquisição a base de cálculo do crédito presumido.

Resta-nos averiguar se os produtos e serviços que foram excluídos do cálculo do
beneficio poderiam ser caracterizados como matéria-prima ou produto intermediário.

O parágrafo único, do artigo 3° da Lei n° 9.363/96, determina que utilizar-se-á,
subsidiariamente, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI para a
demarcação dos conceitos de matérias-primas e produtos intermediários, o que é confirmado pela
Portaria MF n° 129, de 05/04/95, em seu artigo 2°, § 3°.

Socorrendo-nos da legislação do IPI encontramos no artigo 82, I, do
Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82, as definições pretendidas, in litteris:

"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados,
poderão creditar-se:
I — do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados,
exceto os de aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas e
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo
produto, forem consumidos no processo de industrialização salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente." (grifamos)

O Parecer Normativo CST n° 65/79, explicitando tais conceitos, esclarece que
como tal devem ser tratados aqueles materiais que "hão de guardar semelhança com as matérias-
primas e os produtos intermediários stricto sensti, semelhança esta que reside no fato de
exercerem na operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se consumirem em
decorrência de um contato fisico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o
produto de fabricação, ou por este diretamente sofrida".

Para a legislação do IPI, apenas podem ser considerados matérias-primas e
produtos intermediários os produtos que, embora não se integrando ao novo produto fabricado,
sejam consumidos, em decorrência de ação direta sobre o produto, no processo de fabricação.

Os materiais e serviços objeto de exclusão não podem ser considerados como
matéria-prima ou produto intermediário para os fins do cálculo do beneficio tratado, pois eles
não incidem diretamente sobre o produto durante as suas etapas de industrialização, não são
consumidos ou desgastados, não sofrem perdas de propriedades físicas ou químicas em função
da ação direta exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou vice-versa, em fase de
industrialização. Poder-se-ia tecer considerações de que o gelo utilizado para congelamento do
pescado dentro dos barcos tem ação direta sobre o material que vai ser industrializado e se
consome em contato com o mesmo, podendo enquadrar-se como matéria-prima ou produto
intermediário, mas tal argumentação não pode prosperar, vez que o simples congelamento para
transporte do pescado até o seu beneficiamento não se constitui ainda etapa do processo de

ipindustrialização do produto, o que é essencial para o enquadramentai_
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Quanto à reivindicação da aplicação sobre o crédito a ser ressarcido da taxa
SELIC instituída pelo artigo 39, § 40, da Lei n° 9.250/95, trata-se de assunto submetido à
apreciação da Câmara Superior de Recursos Fiscais/CSRF-r Turma, no Acórdão de n° 02-
0707, que, por unanimidade de votos, reconheceu que o acréscimo proporcionado pela correção
monetária dos valores a serem ressarcidos não se constitui em pitu, mas apenas a recomposição
da moeda corroída pelos processos inflacionários, não exige previsão expressa de lei, podendo
ser aplicada a analogia, no processo de integração tributária permitido pelo artigo 108, do
Código Tributário Nacional. Nesse passo, aplicar-se-iam ao ressarcimento as normas pertinentes
à restituição e à compensação de créditos tributários.

Tal entendimento encontrou guarida nesse Colegiado até o advento da Lei n°
9.250, de 27/12/95, que pretendeu determinar a desindexação da economia, realizada pelo Plano
Real, extinguindo a correção monetária dos créditos dos contribuintes contra a Fazenda
Nacional, havidos em decorrência do pagamento indevido de tributos. A partir da entrada em
vigor da citada norma passou a prevalecer a posição de que não mais se poderia aplicar a Taxa
SELIC para a correção monetária dos valores a serem ressarcidos, vez que tal índice teria a
natureza mista — de correção monetária e taxa de juros -, o que impediria sua aplicação como
índice de correção monetária.

O fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso
ordenamento jurídico não que impediu a Fazenda Nacional de utilizar a Taxa SELIC, para fins
tributários, em que pese esta sua natureza híbrida, e o fato de a correção monetária ter sido
extinta pela Lei 9.249/95, por seu art. 36, II, a sua utilização se dá exclusivamente a título de
juros de mora (art. 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96).

Anteriormente a esta pseudo extinção da correção monetária, foi garantido, sob o
argumento da imposição dos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, ao
contribuinte titular de crédito incentivado de 11P1, a aplicação analógica do art. 66, § 3°, da Lei
8.383/91, conforme autorizado pelo art. 108, I, do Código Tributário Nacional, o direito à
correção monetária — note-se, por oportuno, que jamais existiu disposição expressa neste sentido
com relação aos créditos incentivados sob exame.

Agora, nada mais justo que, sob os auspícios dos mesmos ditames constitucionais
antes invocados que se reconheça ao mesmo sujeito direito à aplicação da denominada taxa
SELIC sobre seu crédito, também por aplicação analógica de dispositivo da legislação tributária,
desta feita o art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250/95 — que determina a incidência da mencionada taxa
sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido —, crédito este que em caso contrário
restará grandemente minorado pelos efeitos de uma inflação, em dias atuais, enfraquecida, mas
ainda sabidamente danosa e que continua a corroer o valor da moeda.

Tal convicção resta ainda mais defensável quando se percebe que a incidência de
juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido nasceu, exatamente, com o
advento do citado art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, pois, antes disso, a incidência dos mesmos,
segundo o parágrafo único do art. 167, do Código Tributário Nacional, só ocorria "a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva" que determinasse a sua restituição, sendo, inclusive,
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este o teor do enunciado 188 da Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Percebe-se, assim, que a Fazenda Pública, neste particular, foi extremamente isonômico, pois
adotou a mesma sistemática para os seus créditos e os dos contribuintes, quando decorrentes do
pagamento indevido de tributos.

A partir deste posicionamento, é curial a aplicação do procedimento previsto na
Norma de Execução Conjunta/SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27/06/1997, que indica o
procedimento a ser adotado para as restituições ou compensações tributárias, no âmbito da
Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido foi o voto da lavra do Conselheiro Jorge Freire, no julgamento do
Recurso Voluntário n° 110.508, em que a recorrente é parte de interesse Por concordar com os
termos do voto exarado no referido acórdão, o qual adoto como fundamento das razões de
decidir o presente feito, tanto na preliminar suscitada, como no mérito, e, por isso, passo a
transcrevê-lo parcialmente:

Não há mais dúvidas no âmbito deste Conselho de Contribuintes, que mesmo,
que mesmo o ressarcimento de valor a título de beneficio fiscal deve ser creditado ao
contribuinte com a atualização monetária correspondente, sob pena de prejudicar ou mesmo
tornar inócua a própria política visada pelo legislador. Ainda mais numa economia como a
brasileira, onde já chegamos a níveis estratosféricos da espiral inflacionária. Sem falar o tempo
que a Administração Tributária leva entre o pedido de ressarcimento e seu efetivo creditamento,
(...). E se dúvida existia quanto à aplicação da correção monetária, a CSRF, em consonância com
o que já vinha decidindo o Judiciário, que de há muito, pôs uma pá de cal nessa discussão
decidindo que também em relação ao ressarcimento ela é cabível.

Nada obstante, a discussão que passamos a ter nesta Câmara' foi quanto ao
índice a ser aplicado após o fim da UFIR em 31/12/1995, uma vez que nos períodos anteriores a
sua extinção firmamos o escólio de que o ressarcimento seria corrigido em UFIR pelo seu valor
na data do protocolo do pedido, sendo reconvertido para a moeda nacional pelo valor daquela na
data do efetivo creditamento.

Contudo, a questão que vinha debatendo-me com meus ilustres pares nesta
Câmara é quanto à aplicação da taxa SELIC, posto que em tal taxa estão embutidos juros
remuneratórios. (...) Em síntese, entendo que havendo inflação esta deve ser reposta nos casos de
ressarcimento de incentivo fiscal como definiu a CSRF, e mesmo o Parecer AGU 01/96. A
questão é qual o índice a ser aplicado após a extinção da UFIR.

(..-)

Porém, à mingua de permissão legal para utilização de outro índice de correção
monetária, venho, (...) acatando o entendimento majoritário desta Câmara de que os créditos a

1 O Conselheiro participa da composição da i a Câmara deste 2° Conselho de Contribuintes.}
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serem ressarcidos devem ser atualizados monetariamente de acordo com o citado ato
administrativo da SRF2."

O entendimento de que seja dado ao ressarcimento o mesmo tratamento que à
repetição de indébito firma-se no do julgamento do Superior Tribunal de Justiça, de lavra do
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro (REsp. 40.343-O-DF), cuja ementa trazemos à colação

"EMENTA: Tributário. IPI. Crédito-prêmio. Ressarcimento. Decreto-lei n° 491,
de 05.03.69.Juros moratórios. Correção monetária. Variação cambial.
1— Nas ação de ressarcimento de créditos-prêmio relativos ao IPI, têm aplicação
os princípios atinentes à repetição do indébito tributário."

Assim, se a Fazenda Pública utiliza-se da taxa SELIC para atualização monetária
dos tributos que restitui ou que admite a compensação, nada mais justo que se admita tal índice
quando dos ressarcimentos de créditos aqui tratados.

Entretanto, na espécie, prejudicada está a aplicação da taxa SELIC, vez que aqui
não foram acatadas as argumentações para a inclusão dos valores excluídos na ação fiscal, não
havendo mais a ressarcir que o valor já deferido pela Delegacia da Receita Federal em Rio
Grande — RS.

A partir de tais considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2003

ktgE OL1NTIO HOLANDA

2 A Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08/97.
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